


por terceiros não autorizados.

4. A parcipação é exclusiva a microempresas e empresas deA parcipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequenopequeno porte, nos termos do art. 49, incisoporte, nos termos do art. 49, inciso

IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 12, de 14 de dezembro de 2006.IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 12, de 14 de dezembro de 2006.

1. A obtenção do benecio a que se refere o item anterior ca limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperavas mencionadas no argo 16 da Lei nº 14.1, de 2021, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nº 12, de 2006 e do Decreto n.º 8.58, de 2015.

5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuvo, pessoa sica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto execuvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, nanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou endade contratante ou com agente público

que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na scalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f. pessoa sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanl, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2. O disposto na alínea c= aplica-se também ao fornecedor que atue em

substuição a outra pessoa, sica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efevidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ulização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

6. Não poderá parcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou endade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

congurar conûito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.1, de 2021 .

. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto



ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantavo ao máximo previsto para

contratação.

2. Não será admida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

. Todas as especicações do objeto condas na proposta, em especial o preço ou os

descontos ofertados, vinculam a Contratada.

4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto;

1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custosA proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constuição Federal, naspara atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constuição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colevas de trabalho e nosleis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colevas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deOs preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisndo o direito de pleitearexclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assisndo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efevos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas condas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quandades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,, a contar da data de

sua apresentação.

9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

1. que inexistem fatos impedivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2. que está ciente e concorda com as condições condas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as

como firmes e verdadeiras;

4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deciência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 9 da Lei nº 8.21/91.

5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parr de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ;

10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperava deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no argo ° da Lei Complementar nº 12, de 2006 , estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1º ao º do art. 4º, da Lei n.º 14.1, de 2021.

11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:dos seguintes campos:

a. Dados da Fornecedora;a. Dados da Fornecedora;

b. Valor Unitário do Item;b. Valor Unitário do Item;

c. Marca e Modelo;c. Marca e Modelo;

d. Fabricante;d. Fabricante;

e. Valor Global/ Total.e. Valor Global/ Total.



11.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4. FASE DE LANCES4. FASE DE LANCES

1. A parr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automacamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de nalização de

lances também já previsto neste aviso.

2. Iniciada a etapa compeva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

1. O lanceO lance deverádeverá ser ofertado pelo valor total do grupo/item,ser ofertado pelo valor total do grupo/item,

2. De acordo com o planejamento interno realizado, a licitação por itens ou lotes foiDe acordo com o planejamento interno realizado, a licitação por itens ou lotes foi

considerada mais econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em váriosconsiderada mais econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do objeto em vários

itens/lotes não culminou na elevação do custo da contratação de forma global, nemitens/lotes não culminou na elevação do custo da contratação de forma global, nem

tampouco afetou a integridade do objeto pretendido ou comprometeu a perfeita execuçãotampouco afetou a integridade do objeto pretendido ou comprometeu a perfeita execução

do mesmo.do mesmo.

. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances denidos como lances intermediários= para os ns deste Aviso

de Contratação Direta.

2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiráO intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofertatanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta

é de R$ 5,00 (cinco) reais.é de R$ 5,00 (cinco) reais.

4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáca pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preçoEncerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto denido para a contratação, o pregoeiro poderá negociarmáximo ou abaixo do desconto denido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.condições mais vantajosas.

1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

menor preço ou o maior desconto, para que seja obda a melhor proposta compavel em

relação ao estipulado pela Administração.

2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classicação, quando o primeiro colocado, mesmo

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.

. Constatada a compabilidade entre o valor da proposta e o espulado para a contratação, será

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úlmo lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro vericará se o fornecedor

provisoriamente classicado em primeiro lugar atende às condições de parcipação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.1/2021, legislação correlata e nos itens



2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

1. SICAF;

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mando pela

Controladoria-Geral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impedivas

Indiretas, o órgão diligenciará para vericar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº /2018, art. 29, caput)

1. A tentava de burla será vericada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº /2018, art. 29, §1º).

2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (IN nº /2018, art. 29, §2º).

. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.

7. Vericadas as condições de parcipação, o gestor examinará a proposta classicada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compabilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

1. contiver vícios insanáveis;

2. não obedecer às especicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

. apresentar preços inexequíveis

4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sucientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

1. for insuciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecvos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

xados em instrumentos de caráter normavo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta.

11. Erros no preenchimento da planilha nao constuem movo para a desclassicac'ao da

proposta. A planilha podera� ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

1. O ajuste de que trata este disposivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac'ao de

recolhimento de impostos e contribuic'o es na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12. Para ns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especicações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

1. Se a proposta ou lance vencedor for desclassicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.



14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat= a nova data e

horário para a sua continuidade.

15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO6. HABILITAÇÃO

1. Serão exigidos todos os documentos listados nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.1, de 2021,arts. 62 a 70 da Lei nº 14.1, de 2021,

INCLUSIVE ao que se refere às exigências contábeis.INCLUSIVE ao que se refere às exigências contábeis.

2. A habilitação dos fornecedores será vericada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para queÉ dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, aestejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.respectiva documentação atualizada.

2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se aO descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos síos eletrônicos ociais emissores de cerdões lograr êxito em encontrar a(s)consulta aos síos eletrônicos ociais emissores de cerdões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).certidão(ões) válida(s).

. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

conrmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de

2 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 ).

4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a lial, todos os documentos deverão estar em nome da lial, exceto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e lial com diferenças de números de

documentos pernentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

endade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de

classicação, até a apuração de uma proposta que atenda às especicações do objeto

e as condições de habilitação

10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO7. CONTRATAÇÃO

1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será rmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias , contados a parr da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

1. referida Nota está substuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.1, de 2021;

2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões condas no Aviso de Contratação



Direta e seus anexos;

. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 17 e

18 da Lei nº 14.1, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 17 a 19 da mesma Lei.

4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mandas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrava o fornecedor que pracar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei nº 14.1, de 2021 , quais sejam:

1. dar causa à inexecução parcial do contrato ;

2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

. dar causa à inexecução total do contrato;

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de parcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201.

2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores cará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federavo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  (três) anos, nos casos

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se juscar a

imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federavos, pelo prazo mínimo de  (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que jusquem a imposição da

penalidade mais grave;

. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulavamente com a multa (art.

156, §7º).

5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)



6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administravamente no prazo máximo de 0 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administravo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caputcaput e parágrafos do

art. 158 da Lei nº 14.1, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º):

10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11. as peculiaridades do caso concreto;

12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1. os danos que dela provierem para o Contratante;

14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

15. Os atos previstos como infrações administravas na Lei nº 14.1, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam picados como atos lesivos

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201 , serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente denidos na referida Lei (art.

159).

16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ulizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práca dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relavos às sanções por ele aplicadas, para ns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 16 da Lei nº 14.1, de 2021.

19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

10.1. Os preços inicialmente contratados são xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

10.. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parr dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5. Nas aferições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exnto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adotado(s), em substuição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10.9. É possível à Administração, mediante acordo com o contratado, restabelecer o equilíbrio

econômico-nanceiro inicial do contrato, diante de fatos que inviabilizem a execução do contrato tal



como pactuado, enquadrados na álea extraordinária e extracontratual, decorrentes de:

1. força maior ou caso fortuito;

2. fato do príncipe. Nesse sendo, a Lei dispõe que os preços contratados serão alterados, para mais

ou para menos, conforme o caso, se houver criação, alteração ou exnção de quaisquer tributos

ou encargos legais após a data da apresentação da proposta, ou a superveniência de disposições

legais com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

10.11. Em qualquer caso, o fato causador do desequilíbrio deve ser superveniente à data de

apresentação da proposta. Se a ocorrência tornar impossível a execução contratual, o contrato será

extinto.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassicados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

1. republicar o presente aviso com uma nova data;

2. valer-se, para a contratação, de proposta obda na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

. xar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser ulizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, cando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emidas pela Administração

ou de sua desconexão.

5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automacamente transferida para o primeiro dia úl

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ecácia

para fins de habilitação e classificação.

8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1. ANEXO I 3 Termo de Referência (TR)

2. ANEXO II 3 Informa a faculdade do ETP para Dispensa de Licitação.

. Anexo III - Minuta Contrato

4. Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial



Brasília (DF), 29 de outubro de 2024

Antônio Carlos Almeida

Pregoeiro

Jadir Costa Filho

Presidente do CRMV-DF

Anexo I - Termo de Referência (TR)Anexo I - Termo de Referência (TR)

TERMO DE REFERÊNCIA 0/2024 -

LIC/DF/SEAD/DF/COORDADM/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-DF/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICADISPENSA ELETRÔNICA Nº 900014Nº 900014

PROCESSO SUAP NºPROCESSO SUAP Nº0120024.00000070/2024-590120024.00000070/2024-59

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. OBJETO1.1. OBJETO

1.1.1. O presente tem por m a Aquisição de coletes para o Setor de scalização, conforme

especificações neste Termo registradas.

1.1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns já que podem

ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.1.. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos argos 106 e 107 da Lei n° 14.1,

de 2021.

1.1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua oferta constante.

1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

ItemItem DescriçãoDescrição CATMATCATMAT
QUANTIDADEQUANTIDADE

(UN)(UN)

VALORVALOR

UNITÁRIOUNITÁRIO

(R$)(R$)

VALOR TOTALVALOR TOTAL

(R$)(R$)

Colete de IdentificaçãoColete de Identificação

UNISSEX, Tipo de Tecido:

BRIM 100% algodão, na cor

preta, com solidez à luz e à

lavagem, gola em "V", com 2

bolsos frontais inferiores

internos e fechamento com

zíper. Na parte frontal

superior haverá o brasão da



1

república nas cores amarelo,

verde e azul e logo abaixo

dele deverá estar inscrito

CRMV-DF pintado na cor

verde. Na parte traseira

superior haverá o brasão da

república nas cores amarelo,

verde e azul e a inscrição

<FISCALIZAÇÃO FEDERAL

CRMV-DF> bordada na cor

verde.

Tamanhos:

0 Unidades- Tamanho P -

Costas (Fiscalização CRMV-

DF)

05 Unidades - Tamanho G -

Costas (Fiscalização CRMV-

DF)

01 Unidade - Tamanho P -

Costas (Fiscalização CRMV-

DF)

02 Unidades - Tamanho M -

Costas (Fiscalização CRMV-

DF)

476897 11

R$ 219,45

(Duzentos

e Dezenove

Reais e

quarenta e

cinco

centavos)

R$ 2.41,95

(Dois mil

quatrocentos e

treze e noventa

e cinco

centavos)

2. FUNDAMENTO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE2. FUNDAMENTO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A presente aquisição tem por m padronizar o fardamento dos agentes de scalização do

CRMV-DF que dia a dia realizam inspeções em diversos estabelecimentos de sua competência.

2.2. Atualmente, os uniformes se encontram desgastados e desbotados, tendo sido realizada

a última compra em 2018.

. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTOESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

.1. A solução abrange a contratação de empresa especializada na disponibilização, conforme

modelo de execução do contrato, dos uniformes necessários para ulização pelos agentes de

fiscalização.

.2. Ao adotar essa solução, espera-se omizar o trabalho dos scais e fortalecer a idendade

visual desta Autarquia, pugnando pela aplicação das funções anentes ao dever scalizatório

destes Regional.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis:

5.1.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

5.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local.

4.2. Não será admida a subcontratação do objeto licitatório, tendo em vista que não se

admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando esver

vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a sub-rogação

completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.58, de 2015, art. 7º, inciso I e

§2º).



5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O fornecimento do objeto será integral, totalizando a entrega de 11 (onze) coletes em até

20 (vinte) dias corridos20 (vinte) dias corridos após assinatura do contrato.

5.2. O objeto deverá ser entregue no Edicio do Conselho Regional de Medicina Veterinária

do Distrito Federal (CRMV-DF), localizado no Setor Comercial Sul SCS, Quadra 01, Edicio

Ceará BL E, n. 0, 14º andar - Asa Sul, Brasília - DF, 700-900, no horário de 08h00min às

17h00min.

5.. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especicações constantes no Termo de Referência, devendo ser substuídos no prazo de até

05 (cinco) dias contados da data da comunicação escrita do contratado, sem prejuízo da

aplicação das penalidades, se for o caso.

5.4. O recebimento provisório ou denivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.5. A comunicação e o encaminhamento de documentos, devem ser processados e/ou

encaminhados através de instrumentos formais (ocio, carta, e-mail, telegrama ou outra

modalidade ideográca) emidos exclusivamente por PREPOSTO/REPRESENTANTE designado

pela Contratada.

5.6. Deverá a empresa vencedora do certame comunicar ao CRMV-DF, por escrito, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do(s)

item(ns) adjudicado(s), a impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os

motivos correlatos..

5.7. Os objetos poderão sem rejeitados, no todo ou em parte, quando não atenderem aos

requisitos de validade dispostos neste Termo de Referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado elmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.1, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. O disposto acima deverá ser observado também quando da substuição do

contrato por Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente, estando estes

úlmos vinculados a este Termo de Referência e ao Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automacamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.. As comunicações entre o órgão ou endade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou endade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou endade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de scalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaçãoFiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e scalizada pelo(s) scal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.1, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização TécnicaFiscalização Técnica

6.7. O scal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.



6.7.1. O scal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.7.2. Idencada qualquer inexadão ou irregularidade, o scal técnico do

contrato emirá nocações para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção.

6.7.. O scal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o scal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente

ao gestor do contrato.

6.7.5. O scal técnico comunicará à Seção de Contratos, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesva

renovação ou à prorrogação contratual.

Fiscalização AdministrativaFiscalização Administrativa

6.8. O scal administravo do contrato vericará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanas, as glosas e a

formalização de aposlamento e termos adivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o scal

administravo do contrato atuará tempesvamente na solução do problema,

reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do ContratoGestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

scalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à vericação da

necessidade de adequações do contrato para ns de atendimento da nalidade da

administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, para ns de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o ûuxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos scais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, aquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.9.. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administravo de responsabilização para ns de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.1, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O scal administravo do contrato comunicará à Seção de Contratos (LIC/DF), em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesva

renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório nal com informações sobre a

consecução dos objevos que tenham juscado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimentoDo recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota scal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e scalização do contrato, para efeito de posterior vericação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.



7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da nocação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.. O recebimento denivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota scal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a vericação da qualidade e quandade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.1, de 2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 5 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento denivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

juscada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quandade, deverá ser observado o teor do art. 14 da Lei nº 14.1, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perne à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota scal ou de instrumento de cobrança equivalente, vericadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou denivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade éco - prossional pela perfeita execução

do contrato.

LiquidaçãoLiquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para ns de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se

a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite atualizado de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei nº 14.1, de 2021.

7.10. Para ns de liquidação, o setor competente deve vericar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta cará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Termo de Referência SICAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síos eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.1/2021.

7.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) idencar possível razão que impeça a parcipação em licitação, no âmbito do



órgão ou endade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua nocação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

7.14.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pernentes e necessários para garanr o recebimento de

seus créditos.

7.16. Persisndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administravo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efeva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamentoPrazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados daO pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da

nalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instruçãonalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo nal do prazo de pagamento até a data de sua efeva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamentoForma de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor auferido no processoO pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no valor auferido no processo

licitatório, por meio de pagamento de boleto ou por meio de depósito bancário,licitatório, por meio de pagamento de boleto ou por meio de depósito bancário,

preferencialmente em conta do Banco do Brasil, que deverá estar descrita na Nota Fiscal,preferencialmente em conta do Banco do Brasil, que deverá estar descrita na Nota Fiscal,

devidamente atestada pelo representante do Contratante.devidamente atestada pelo representante do Contratante.

7.21. Caso o Fornecedor goze de algum benecio scal, este cará responsável pela

apresentação de documentação hábil pela entrega de declaração, conforme modelo

constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita

Federal.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emida a ordem

bancária para pagamento.

7.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, Termo de

Referência quando houver, serão redos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 12, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento cará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento ocial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da propostaForma de seleção e critério de julgamento da proposta



8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇOMENOR PREÇO.

Forma de fornecimentoForma de fornecimento

8.2. Conforme item 5.1.

Exigências de habilitaçãoExigências de habilitação

8.. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídicaHabilitação jurídica

Pessoa sica:Pessoa sica: cédula de idendade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

Empresário individual:Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercans, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI:Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação cará condicionada à vericação da autencidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade idencada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constuvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercans, a

cargo da Junta Comercial da respecva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores

Sociedade empresária estrangeira:Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Ocial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federava onde se localizar a lial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples:Sociedade simples: inscrição do ato constuvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constuvo da lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respecvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa:Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respecva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº

5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar:Agricultor familiar: Declaração de Apdão ao Pronaf 3 DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos denidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.

Produtor Rural:Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíco do INSS 3 CEI, que comprove a

qualicação como produtor rural pessoa sica, nos termos da Instrução Normava RFB

n. 971, de 1 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista

8.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.5. Prova de regularidade scal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

cerdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ava da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relavos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.



8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jusça do Trabalho, mediante a

apresentação de cerdão negava ou posiva com efeito de negava, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 194;

8.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal, se for o

caso, relavo ao domicílio ou sede do fornecedor, pernente ao seu ramo de avidade e

compatível com o objeto contratual;

8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal, se for o caso do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal, se

for o caso relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respecva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

8.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benecios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 12, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-FinanceirQualificação Econômico-Financeiraa

8.10. Cerdão negava de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa sica, desde que admida a sua parcipação na licitação

(art. 5º, inciso II, alínea c=, da Instrução Normava Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de

sociedade simples;

8.11. Cerdão negava de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº

14.1, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.12. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.12. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores

a 1 (um);

8.1. As empresas criadas no exercício nanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substuir os demonstravos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlmo exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.14. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite denido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.15. As empresas criadas no exercício nanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substuir os demonstravos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei nº 14.1, de 2021, art. 65, §1º).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esmado total da contratação é de R$ 2.41,95 (Dois Mil Quatrocentos e trezeR$ 2.41,95 (Dois Mil Quatrocentos e treze

reais e noventa e cinco centavos).reais e noventa e cinco centavos).

10.10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento do CRMV-DF.

15.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,



de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2. Receber os veículos no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

11.1.. Nocar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

vericadas no objeto fornecido, para que seja por ele substuído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e scalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções movadas pela inexecução total ou parcial

do Contrato;

11.1.7. Ciencar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações

pelo Contratado;

11.1.8. Explicitamente emir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impernentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de

0 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1. Atender às determinações regulares emidas pelo scal do contrato ou

autoridade superior (art. 17, II);

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os argos 12, 1 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 1990);

12.1.. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substuir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

vericarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

12.1.4. Comunicar ao Contratante os movos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a scalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que cará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garana, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer avidade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

12.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuvos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.1.9. Não permir a ulização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permir a ulização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compabilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na contratação direta;

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obdas em decorrência do

cumprimento do contrato;

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantavos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis



decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja sasfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.1, de 2021.

1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora na

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a

Contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 14.1/21.

14. RESCISÃO14. RESCISÃO

14.1. Constuirão movos para exnção do contrato, a qual deverá ser formalmente

movada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modicação da nalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedivos da

execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obda no prazo

previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relavas à reserva de cargos prevista em lei,

bem como em outras normas especícas, para pessoa com deciência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

Brasília (DF), 29 de outubro de 2024

Elaboração (Assina digitalmente via SUAP):

Micaela Rocha Albuquerque

Mat. CRMV/DF 069

Assessora Administrativa II

15. DA APROVAÇÃO15. DA APROVAÇÃO

15.1 APROVO o Termo de Referência e, ato connuo, AUTORIZO o processo de contratação

na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo menor preço por item, com base no art. 75,II da Lei n. 14.1/21, § 1° do art.

80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas q= e r= da Resolução 591/92 3 CFMV.

Brasília (DF), 29 de outubro de 2024
































